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1. INTRODUÇÃO 
O Plano Diretor, instrumento para planejamento municipal, foi criado pela Lei 

n° 10.257/2001, a qual o instaura como obrigatoriedade em municípios com mais 
de 20.000 habitantes. Todavia, o planejamento para áreas rurais não é discutido 
de maneira integrada por gestores, tratando este recorte geográfico meramente 
como uma área externa à área urbana. Quando Planos Diretores discutem superfi-
cialmente o contexto rural, a gestão municipal acaba indisponibilizando o direto à 
cidade à essa comunidade (SILVEIRA, 2020). Além disso, por vezes, a gestão mu-
nicipal desconsidera as recomendações dos planos diretores e, dessa maneira, 
acabam acentuando a desarticulação para o planejamento nos setores que compõe 
o município (YOUNG et al., 2019).  

A UNISDR desenvolvedora do programa Cidades Resilientes 2030, pretende 
instalar a resiliência local mediante a defesa política e as redes de relações entre 
os municípios (MDR, 2022). No Brasil, foi desenvolvido o Caderno Técnico 
GIRD+10, o qual pretende orientar o desenvolvimento das comunidades e cidades 
resilientes. Corroborando para o raso planejamento específico para área rural, o 
caderno define esse espaço como passível do planejamento urbano, uma vez que 
se comporta como um espaço que causa influência com centros urbanos (CAR-
BORE; CAMPOS; SULAIMAN, 2021).  

Segundo o MMA (2022), em 2002, foi apresentada no Brasil a Agenda 21, a 
qual possui o objetivo de incentivo a elaboração, implementação, fomento e forma-
ção contínua de Agendas 21 Locais, as quais, por sua vez, auxiliariam no desen-
volvimento de Planos Diretores, contemplando áreas rurais ou urbanas. No entanto, 
esse sistema apresentou problemas para o desenvolvimento e utilização no Brasil 
(SANTOS; MEDEIROS, 2020), tornando-o inoperante como modelo de referência 
devido à distância que apresenta das características do cotidiano social e do de-
senvolvimento político. 

O objetivo geral do presente trabalho é caracterizar a participação dos mu-
nicípios do estado do Rio Grande do Sul ao programa Cidades Resilientes, quanto 
a gestão rural e Agenda 21.  

2. METODOLOGIA 
A presente pesquisa se deu por meio da análise dos Planos Diretores dos 

municípios participantes do programa Cidades Resilientes no estado do Rio Grande 
do Sul, Brasil. Para a identificação dos municípios participantes do programa 
Cidades Resilientes foi consultado o S2iD (BRASIL, 2012), banco de registros de 
desastres e situações de emergência (MDR, 2021). Os planos foram solicitados 



 

diretamente a prefeitura municipal ou, quando disponíveis, encontrados em 
websites oficiais municipais. Sendo assim, o estudo possui abordagem explorató-
ria, uma vez que busca informações acerca de um determinado tema e delimita 
uma área de estudo (SEVERINO, 2017).  

3. RESULTADOS E DISCUSSÃO 
Em uso do S2iD, foram identificados, no estado do Rio Grande do Sul, 16 

municípios participantes do programa Cidades Resilientes (S2iD, 2022), os quais 
são expostos na Tabela 1. Destes, 9 possuem decreto de emergência ativo por 
conta da ocorrência de desastres naturais, tais como estiagem e tempestade. 
Sendo assim, participar do programa não garante a inexistência de desastres, con-
tudo propõe uma resposta mais eficiente à eventos extremos. 

Em posse dos municípios cadastrados no programa Cidades Resilientes (CR), 
foi possível realizar o levantamento dos planos diretores municipais e análise do 
planejamento voltado para áreas rurais (PAR) além da identificação da presença 
da Agenda 21 nos documentos, conforme exposto na Tabela 1. 
Tabela 1: Análise do PAR nos Planos Diretores dos municípios participantes do 
programa cidades resilientes no Rio Grande do Sul e adesão ao programa CR.  

Município Lei municipal PAR 
Agenda 

21 
Ano de 

adesão CR 

Capão do 
Leão 

Lei n° 1735/2015 Não apresenta Não 2015 

São Lourenço 
do Sul 

Lei n° 2839/2006 Apresenta Sim 2015 

Santa Maria Lei n° 118/2018 Não apresenta Não 2015 

Encantado Lei n° 1566/91 Não apresenta Não 2015 

Estrela Lei n° 4314/2006 Não apresenta Não 2015 

Lajeado Lei n° 11052/2020 Apresenta Não 2015 

Eldorado do 
Sul 

Lei n° 2574/2006 Não apresenta Não 2013 

Porto Alegre PDDUA 2010 Não apresenta Não 2015 

Caraá Lei n° 780/2006 Não apresenta Não 2013 

Gramado Lei n° 3296/2014 Apresenta Não 2015 

Igrejinha Lei n° 3824/2006 Não apresenta Não 2013 

Parobé Lei n° 1840/2001 Não apresenta Não 2014 

Rolante Lei n° 4267/2018 Não apresenta Não 2014 

Santo Antô-
nio da Patru-
lha 

Lei n° 044/2006 Apresenta Não 2014 

Três Coroas Lei n° 2546/2006 Apresenta Não 2013 

Torres Lei n° 2902/1995 Não apresenta Não 2015 

O Estatuto das cidades recomenda a renovação dos planos diretores a cada 
dez anos (BRASIL, 2001). Contudo, observa-se que 11 municípios estão com estes 
documentos em desacordo com essa recomendação. Encantado e Torres desen-
volveram seus planos diretores antes da regulamentação desse instrumento pela 
Lei n° 10.257/2001. No entanto, esses documentos não foram revisados e encon-
tram-se em desatualização a quase três décadas.  

Dos municípios participantes do programa CR, 12 apresentam a elaboração 
do Plano Diretor anterior à sua adesão ao programa, o que não desqualifica a ne-
cessidade de revisão destes, mesmo que datados com menos de 10 anos. Além 



 

disso, os municípios de Capão do Leão, Santa Maria, Lajeado e Rolante desenvol-
veram seus planos após a adesão ao programa CR (Tabela 1). Contudo, estes 
também não discutiram a Agenda 21 ou o interesse no alcance da resiliência quanto 
a ocorrência de desastres, o que acaba desqualificando o processo de inserção do 
programa no município, bem como na área rural. Dois anos após a criação desse 
instrumento, Alberi, Solera e Tsetsi (1994), detinham a compreensão sobre o fra-
casso das políticas públicas perante a população presente no meio rural, corrobo-
rando com esse desacompanhamento identificado.  

 Alguns planos diretores apresentam interesse no interesse no planejamento 
rural (SÃO LOURENÇO DO SUL, 2006; TRÊS COROAS, 2006; GRAMADO, 2014; 
LAJEADO, 2020). Foram identificadas ações especificas para a gestão de riscos à 
desastres em áreas rurais, em municípios que, apesar de não contextualizarem a 
gestão de riscos, contemplam ferramentas para o planejamento rural no que tange 
a estradas rurais e vias de acesso, tais como São Lourenço Sul (2006), Três Coroas 
(2006) e Gramado (2014). O município de Santo Antônio da Patrulha (2006) propõe 
o fornecimento de internet para a área rural. 

Ademais aos municípios que possuem planos diretores, existem os municí-
pios que não desenvolveram esse instrumento por conta do descumprimento da 
Lei n°10.257/2001 ou por não possuírem a obrigatoriedade de o elaborarem. A uti-
lização de planos diretores para municípios com menos de 20.000 habitantes fun-
ciona como uma medida preventiva que, apesar de não obrigatório, orienta seu 
desenvolvimento previamente. 

4. CONCLUSÕES1 
No estado do Rio Grande do Sul 16 municípios participam do programa CR, 

onde os planos diretores, em sua maioria, não contemplam eficientemente o pla-
nejamento para áreas rurais e, tampouco, a discussão da Agenda 21, o que lesa o 
princípio desse instrumento e reforça considerações anteriormente apresentadas 
quanto a ineficiência da aplicação da Agenda 21 local no dia a dia e expõe o desa-
companhamento acerca do planejamento rural. 
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